
RESOLUÇÃO Nº 09/2018 

 

Institui o Sistema de Credenciamento de Prestadores de 

Serviços Especializadas em Exames Audiológicos com 

Fornecimento de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual 

– AASI e dá Outras Providências. 

 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO URUGUAI 

CATARINENSE – CIS AMAUC, Prefeita do Município de Peritiba, Sra. NEUSA KLEIN 

MARASCHINI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Estatuto Social e com base na decisão 

de Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 29 de agosto de 2018, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instituir o sistema de credenciamento de prestadores de serviços especializados em Exames 

Audiológicos com fornecimento de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual – AASI, para 

atendimento aos usuários dos Municípios de Alto Bela Vista, Arabutã, Concórdia, Ipira, Ipumirim, 

Irani, Itá, Jaborá, Lindóia do Sul, Paial, Peritiba, Piratuba, Presidente Castello Branco, Seara e 

Xavantina, integrantes do CIS AMAUC. 

Parágrafo único. São usuários do sistema as pessoas residentes e domiciliadas nos municípios 

pertencentes ao CIS AMAUC, vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

Art. 2º O credenciamento será precedido de Edital de Chamamento Público 1/2018 de Interessados 

para o exercício da atividade credenciada com ampla publicidade, mediante a entrega de documentação 

da empresa e dos profissionais, conforme o caso. 

Parágrafo único. Não haverá limites para o número de credenciados.  

 

Art. 3º A remuneração dos credenciados será fixada de acordo com a Tabela de Serviços e Valores - 

CIS AMAUC - Anexo I do Edital 1/2018, anexa a esta resolução.                       

 

§ 1° A remuneração de que trata o presente artigo não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito 

entre os interessados. 

 



Art. 4º Os pacientes serão encaminhados pelas Secretarias Municipais de Saúde, portando a Guia de 

Atendimento gerada através do Sistema de Gerenciamento do CIS Amauc, com identificação e 

assinatura do usuário. 

 

Art. 5º As reclamações referentes aos serviços prestados pelos credenciados serão dirigidas ao CIS 

AMAUC ou diretamente as Secretarias Municipais de Saúde, mediante qualquer documento escrito 

ou oral, este reduzido a termo na referida Secretaria, com assinatura do reclamante. 

Parágrafo único. A ocorrência de mais de uma reclamação sujeitará a suspensão do credenciamento 

até a apuração dos fatos por comissão especialmente designada pelo Presidente do CIS AMAUC. 

 

Art. 6º O credenciamento será formalizado por Termo de Credenciamento e Contrato de Prestação de 

Serviços, sendo de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser revogado a qualquer momento 

a juízo de conveniência e oportunidade do CIS AMAUC. 

 

Art. 7º O pagamento dos serviços prestados pelos credenciados será efetuado pelo CIS AMAUC, até 

o décimo dia útil do mês subsequente ao da realização do serviço, antecedido pela apresentação do 

documento fiscal acompanhado dos relatórios e guias dos atendimentos, até o primeiro dia útil do mês 

subsequente ao da realização do serviço. 

  

Art.8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Concórdia - SC, 1º de outubro de 2018.  

 

 

 

NEUSA KLEIN MARASCHINI  

Presidente do CIS Amauc 

 

 

 
Publicada em jornal de circulação regional  

e no Diário Oficial dos Municípios – DOM. 

Ivanete Terezinha Pereira Grendene 

Diretora Administrativa do CIS Amauc 

 

Roberto Kurtz Pereira 

OAB/SC 22519 

 

 



 

 

ANEXO I DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 1/2018 

TABELA DE SERVIÇOS E VALORES  

PROCEDIMENTO CÓD. SIA/SUS 
VALOR 
SUS  

COMPLE-
MENTO 

TOTAL 

 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P/ ADAPTACAO DE APARELHO DE 
AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) UNI / BILATERAL)  

03.01.07.003-2  21,68 
0,78 

22,42 

AUDIOMETRIA DE REFORÇO VISUAL (VIA AEREA/OSSEA) 02.11.07.002-5 21,00 2,54 23,54 

AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA/OSSEA) 02.11.07.004-1 21,00 2,54 23,54 

AUDIOMETRIA DE CAMPO LIVRE  02.11.07.003-3  20,13 3,41 23,54 

ESTUDO DE EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCADAS TRANSITORIAIS E 
PRODUTOS DE DISTORÇÃO (EOA – ACIMA DE 12 ANOS) 

02.11.07.015-7 46,88 
0,00 

46,88 

SELECAO E VERIFICACAO DE BENEFICIO DO AASI 02.11.07.031-9  8,75 1,25 10,00 

POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA, MÉDIA E LONGA LATÊNCIA 02.11.07.026-2 46,88 0,00 46,88 

PESQUISA DE GANHO DE INSERÇÃO 02.11.07.024-6 12,00 3,00 15,00 

LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 02.11.07.021-1 26,25 4,02 30,27 

EMISSÕES OTOACUSTICAS EVOCADAS PARA TRIAGEM AUDITIVA – 
TESTE ORELHINHA (0 A 12 ANOS) 

02.11.07.014-9 13,51 
1,64 

15,15 

POTENCIAL EVOCADO PARA TRIAGEM AUDITIVA – BERA  02.11.07.027-0 13,51 168,15 181,66 

IMITANCIOMETRIA 02.11.07.020-3 23,00 2,79 25,79 

                                   PRÓTESES AUDITIVAS                                   CÓD. SIA/SUS  VALOR 

SUS 
COMPLE-
MENTO 

TOTAL 

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO-
CONDUCAO OSSEA CONVENCIONAL TIPO A 

07.01.03.001-1  500,00 
0,00 

500,00 

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO-
CONDUÇÃO OSSEA RETROAURICULAR TIPO A 

07.01.03.002-0 500,00 
0,00 

500,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRA-AURICULAR TIPO A 

07.01.03.003-8 525,00 
0,00 

525,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRA-AURICULAR TIPO B 

07.01.03.004-6 700,00 
0,00 

700,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRA-AURICULAR TIPO C 

07.01.03.005-4 1100,00 
0,00 

1100,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRACANAL TIPO A 

07.01.03.006-2 525,00 
0,00 

525,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRACANAL TIPO B 

07.01.03.007-0 700,00 
0,00 

700,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRACANAL TIPO C 

07.01.03.008-9 1100,00 
0,00 

1100,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
MICROCANAL TIPO A 

07.01.03.009-7 525,00 
0,00 

525,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
MICROCANAL TIPO B 

07.01.03.010-0 700,00 
0,00 

700,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
MICROCANAL TIPO C 

07.01.03.011-9 1100,00 
0,00 

1100,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL(AASI) EXTERNO 
RETRO-AURICULAR TIPO A 

07.01.03.012-7 525,00 
0,00 

525,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL(AASI) EXTERNO 
RETRO-AURICULAR TIPO B 

07.01.03.013-5 700,00 
0,00 

700,00 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL(AASI) EXTERNO 
RETRO-AURICULAR TIPO C 

07.01.03.014-3 1100,00 
0,00 

1100,00 



MOLDE AURICULAR (REPOSIÇÃO)  07.01.03.015-1 8,75 0,00 8,75 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO DE CONDUÇÃO OSSEA CONVENCIONAL 
TIPO A 

07.01.03.016-0 500,00 
0,00 

500,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO DE CONDUÇÃO OSSEA 
RETROAURICULAR TIPO A 

07.01.03.017-8 500,00 
0,00 

500,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO A  07.01.03.018-6  525,00 0,00 525,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO B  07.01.03.019-4  700,00 0,00 700,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO C  07.01.03.020-8  1100,00 0,00 1100,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA CANAL TIPO A  07.01.03.021-6  525,00 0,00 525,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO B  07.01.03.022-4  700,00 0,00 700,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO C  07.01.03.023-2  1100,00 0,00 1100,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO CANAL TIPO A  07.01.03.024-0  525,00 0,00 525,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO CANAL TIPO B  07.01.03.025-9  700,00 0,00 700,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO CANAL TIPO C  07.01.03.026-7  1100,00 0,00 1100,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A  07.01.03.027-5  525,00 0,00 525,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO B  07.01.03.028-3  700,00 0,00 700,00 

REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO C  07.01.03.029-1  1100,00 0,00 1100,00 

SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA PESSOAL 07.01.03.032-1 4.500,00 0,00 4.500,00 

 

 

 


